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PROJETO DE LEI
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Altera   a   Lei   n°   6.723,   de   10/04/2025,   referente   aos
valores  de GDA da Câmara  Municipal  de Jacareí  e dá
outras providências.

0  PREFEITO  DO  MUNICIPIO  DE  JACAREl,  NO  USO  DE

SUAS   ATRIBUIÇÕES,    FAZ   SABER    QUE   A   CÂMARA

MUNICIPAL APROVOU  E  ELE  SANCIONA  E  PROMULGA

A SEGUINTE  LEl:

Art.   1°      0   quadro   constante   no   artigo   2°,   da   Lei   n°

6.723/2025, passa a constar conforme abaixo:

CATEGORIA Valor (RS)

GDA1 999,54
GDA2 1.332,72

GDA3 1.903,88

Art.  2°   Esta  Lei entra em vigor na data de sua  publicação,

surtindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2026.

Art. 3°   Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Jacareí,

-, `  1

PAUL

MARIA
Vereadora - PS

L---      ``1``
OPQ±.SFQím-,J

adffL7impÉ-MOS / Presidente

8 / 1a Secretária
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Folhas 2

JUSTIFICATIVA

0  presente  projeto  de  Lei  tem  por  escopo  resguardar  a  premente
necessidade de  modernização e  adequação da  estrutura  administrativa  da  Câmara

Municipal   de   Jacareí   às   exigências   contemporâneas   da   gestão   pública   e   às

demandas do serviço legislativo.

As Gratificações  por  Desempenho  de Atividade  (GDA)  são  pagas  a

servidores    que    desempenham    atividades    adicionais    àquelas    previstas    nas

atribuições  de  seus  respectivos  cargos  efetivos,  merecendo,  em  nosso  entender,

uma   atualização   monetária   (30%)   com   vistas   à   valorização   dos   profissionais.

Considerando,   ainda,   que   a   gratificação   destas   atividades   nunca   recebeu   um

aumento real, desde a sua criação.

Feitas   estas   considerações,   esperamos   que   o   presente   projeto
mereça a aprovação dos nobres pares, pelo que antecipadamente agradecemos.

Câmara Municipal de Jacareí,

PRAÇA  DOS  TRÊS  pODERES,  74  -cENTRO  -jACARE17sp  -cEp:   i2.327-901   -TEL   :   (oi2)3955-2200  -WWW.jacarei.Sp.ieg.br
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DECLARAÇÃ0
.7!,

NA QUALIDADE DE ORDENADOR DA DESPESA, DECLARO QUE 0 GASTO COM
A ADEQUAÇÃO DE ATIVIDADES  GRATIFICADAS NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ,   DISPÕE  DE  SUFICIENTE  DOTAÇÃO  E  DE
FIRME E  CONSISTENTE EXPECTATIVA DE  SUPORTE DE  CAIXA,  CONFORMANDO-SE
ÀS      ORIENTAÇÕES      DO      PLANO      PLURIANUAL,      DA      LEI      DE      DIBETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS    E    DA   LEI   DE    ORÇAMENTO    ANUAL,    NESTA   ÚLTIMA   NAS
SEGUINTES  DOTAÇÕES  ORÇAMENTÁRIAS:  01.01.01.01.031.2004.3190.11  (SALDO  DE  R$
14.850.000,00), CONFORME CÓPIAS ANEXAS.

EM    SEGUIDA,    ESTIMO    0    IMPACTO    TRIENAL    DA    DESPESA,    NISSO    TAMBÉM
CONSIDERANDO SUA EVENTUAL E POSTERIOR OPERAÇÃO:

Valor da despesa no exercício de 2026 ...................... R$    83.085,73
Impacto % sobre o orçamento do exercício de 2026 .......      0,24 %
Impacto % sobre o caixa do exercício de 2026 ...............        0,24 %

Valor da despesa no exercício de 2027 ...................... R$    83.085,73
Impacto % sobre o orçamento do exercício de 2027 ......       0,24 %
Impacto % sobre o caixa do exercício de 2027 ..............         0,24 %

Valor da despesa no exercício de 2028 ...................... R$    83.085,73
Impacto % sobre o orçamento do exercício de 2028 ......       0,24 %
Impacto % sobre o caixa do exercício de 2028 ..............         0,24 %

NADA MAIS A DECLARAR FIRMO A PRESENTE.

JACAREI, 02 DE DEZEMBRO DE 2025

PAULO LUIS SANTOS
Presidente

As   despesas   decorrentes   da   alteração   na   estrutura   administrativa   da   Câmara
Municipal   de   Jacareí   correrão   por   conta   de   dotações   orçamentárias   próprias,
constante      no      orçamento      deste      exercício,      sup]ementadas      se      necessário.

PRAÇADoSTRÊS PoDERES,  74    -CEP:  12.327-901    -TEL.:  (012)3955-2200
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -   SP
PALÁCI0 DA LIBERDADE                                                c

INFORMAÇÃO

INFORMO para fins de  cumprimento  do disposto no  inciso
11 do Art.16 da Lei Complementar n°  101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal)
que   a   estimativa   de   impacto   orçamentário-financeiro   referente   à   adequação   de   atividades
gratificadas   na   Estrutura   Administrativa   da   Câmara   Municipal   de   Jacareí   tem   adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e
com a lei de diretrizes orçamentárias para o exercício de 2026.

Atenciosamente ^  ,^

:eeGÊo de 2025.Jacareí, 02 de

PRAÇADOSTRÊS PODERES,  74   -CEP:  12.327-901    -TEL.:  (012)3955-2200
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Jaeare;
Todo dlo, um novo ovonço

PrefeituradeJacareí     tt``\i,  .   `\   .r
Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEI N° 43, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025.

:`t;I.riJ"

uà_i_
Cãmara  Muijcip,`]!

•iê Jacare'!

Estima a receita e fixa a despesa do Município de

Jacareí para o exercício de 2026.

0  PREFEITO DO MUNICIPIO DE JACAREÍ,  no uso de suas atribui-

ções, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a se-

guinte Lei.

Art.1° Fica aprovado o orçamento-programa do Município de Jacareí

para o exercído financeiro de 2026, estimando a receita para a Administração Direta
e seus fundos especiais no valor de R$ 1.654.709.544,00 (um bilhão, seiscentos e

cinquenta e quatro milhões, setecentos e nove mil e quinhentos e quarenta e quatro

reais) e para a Administração lndireta no valor de R$ 612.912.332,00 (seiscentos e

doze milhões,  novecentos e doze  mil,  trezentos e trinta e dois reais), totalizando

R$2.267.621.876,00 (dois bilhões, duzentos e sessenta e sete milhões, seiscentos

e vinte e um mil, oitocentos e setenta e seis reajs), e fixando a despesa para a Ad-

ministração Direta e seus Fundos Especiais no valor de R$  1,607.688.894,00 (um

bilhão, seiscentos e sete milhões, seiscentos e oitenta e oito mil e oitocentos e no-

venta e quatro reais), para a Administração lndireta no valor de R$624.745.982,00

(seiscentos e vinte e quatro milhões, setecentos e quarenta e cinco mil, novecentos
e oitenta  e  dois  reais) e  Legislativo  no  valor de  R$  35,187.000,00  (trinta  e  cinco

milhões, cento e ojtenta e sete mil reais), totalizando R$ 2.267.621.876,00 (dois bi-

lhões, duzentos e sessenta e sete milhões, seiscentos e vinte e um mil, oitocentos

e setenta e seis reais).

Art.  2®  A  receita  será  realizada  mediante  arrecadação  de  tributos,

transferências de recur§os estaduais e federais, operações de crédito autorizadas
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